AUTÓGRAFO Nº. 038/2012.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o Projeto de Lei nº.  0​​36/2012, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: “Altera Lei 2.691/11 de 02/12/2011”.
Artigo 1º - Fica acrescido ao artigo 4º da Lei Municipal nº 2.691/11 de 02 de dezembro de 2011 o inciso I com a seguinte redação:

I – Abrir por decreto créditos adicionais suplementares através de anulação de dotações orçamentárias até o limite de 10% do total das despesas fixadas .”

Artigo 2º - Esta  lei entrará em vigor na data de sua publicação.
"Pres. Gilberto Malacrida.” 

Em 21 de agosto de 2012.

Valdomiro Malacrida

Presidente
